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Número: 0804771-80.2020.8.18.0140 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 28/02/2020 

 Valor da causa: R$ 13.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GABRIEL REIS DOS SANTOS SILVA (AUTOR) FERNANDO GUIMARAES ANDRADE (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0804771-80.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: GABRIEL REIS DOS SANTOS SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Proceda-se a retificação da autuação devendo ser alterada para

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

Intime-se a parte executada, na forma disposta no artigo 513, § 2º, do CPC,

para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, sobre este, ser

acrescida multa no percentual de 10% (dez por cento).

Destaque-se, outrossim, que, no caso de pagamento parcial, a multa incidirá

sobre o remanescente, em conformidade com o disposto no artigo 523, § 2º, do

CPC.

Em não havendo o pagamento, certifique-se e intime-se a parte exequente

para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar planilha atualizada do

débito contemplando a multa de 10% (dez por cento), bem como os honorários, na

forma prevista no art. 523, §1º, do CPC.

Com a juntada ou não da planilha, em observância à ordem estabelecida no

artigo 835 do CPC, defiro o pedido de penhora online.

Intimações e diligências necessárias.

Cumpra-se.

TERESINA-PI, 9 de novembro de 2021.

ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES

Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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